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A gestão das bases de dados ligadas às campanhas sanitárias
e aos estabelecimentos de abate, armazenamento e comer-
cialização de produtos de origem animal;

Manuseamento do sistema de informação contabilístico (SIC);
A cobrança de receitas próprias da DGV;
A gestão de projectos (comunitários e nacionais);
A gestão dos recursos humanos da Divisão de Gestão Financeira

e Controlo Orçamental da DGV.

Despacho n.o 3294/2005 (2.a série). — Após publicitação na
bolsa de emprego público e no jornal 24 Horas, de 16 de Dezembro
de 2004, do processo de selecção do titular do cargo de direcção
intermédia de 2.o grau (chefe de divisão) para a Divisão de Formação
e Gestão dos Recursos Humanos, da Direcção de Serviços de Gestão
e Administração, da Direcção-Geral de Veterinária, deram entrada
duas candidaturas para o referido lugar.

Considerando que o candidato licenciado João José Máximo Codina
possui o perfil mais adequado para prosseguir as atribuições e objec-
tivos do serviço e é dotado de competência técnica e aptidão para
o exercício das funções de direcção e coordenação adequadas ao cargo
referido:

Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, o licenciado
João José Máximo Codina para o cargo de chefe de divisão de For-
mação e Gestão dos Recursos Humanos, da Direcção de Serviços
de Gestão e Administração, desta Direcção-Geral, em regime de
comissão de serviço, pelo período de três anos.

Anexa-se síntese da nota curricular académica e profissional do
nomeado.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Carlos Agrela Pinheiro.

ANEXO

Nota curricular

Nome — João José Máximo Codina.
Data de nascimento — 7 de Dezembro de 1956.
Habilitações — licenciatura em Sociologia. Frequência do 1.o semestre

do mestrado em Sociologia do Instituto Superior de Ciências Sociais
e Políticas (1987-1988 ISCSP).

Lugar do quadro — assessor principal da carreira de técnico superior,
de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral
de Veterinária.

Vem exercendo continuadamente, desde 1988, funções de chefe
de divisão na área dos recursos humanos, respectivamente no ex-Cen-
tro Nacional de Protecção da Produção Agrícola/INIA, no ex-Instituto
de Protecção da Produção Agro-Alimentar e na Direcção-Geral de
Veterinária.

Foi representante oficial do INIA no grupo de trabalho permanente
para a área de higiene, segurança e condições de trabalho agrícola,
do Ministério da Agricultura (1990).

Fez parte da comissão organizadora do colóquio promovido
pela Sociedade Portuguesa de Estudos Rurais subordinado ao
tema «O Eucalipto — Economia e Território», Oeiras, 1990.

Fez parte do grupo de coordenação da equipa responsável pelo
sector de modernização administrativa do Instituto de Protecção da
Produção Agro-Alimentar, a quem foi atribuído, em 1995, o prémio
da qualidade em serviços pelo Secretariado para a Modernização
Administrativa (SMA).

Fez parte do grupo de trabalho do Instituto de Protecção da Pro-
dução Agro-Alimentar que, em conjunto com outros três organismos
da Administração Pública, o SMA e a empresa Deloite & Touche,
produziram o manual de autodiagnóstico e metodologia de projectos
de qualidade na Administração Pública.

Fez parte dos grupos de trabalho de apoio às direcções com o
objectivo de apresentar propostas de alterações orgânicas e dos qua-
dros de pessoal do ex-Centro Nacional de Protecção da Produção
Agrícola/INIA (1992-1993) e da Direcção-Geral de Veterinária (1996).

Fez parte do grupo de trabalho que elaborou o projecto de decre-
to-lei sobre o Corpo Nacional de Inspecção Sanitária (1998).

Fez parte do grupo de trabalho da Secretaria-Geral do ex-MADRP
que apresentou propostas de diplomas sobre a aplicação do Decre-
to-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, à Direcção-Geral de Veterinária
e às direcções regionais de agricultura (2001-2002).

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste

Despacho (extracto) n.o 3295/2005 (2.a série). — Por despachos
de 18 de Novembro e de 30 de Dezembro de 2004, respectivamente
do director regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste e do sub-
director-geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar:

Cláudia Jesus de Paiva e Santos Ferreira, assistente administrativa,
da carreira de assistente administrativo, do quadro da Direcção-

-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar — auto-
rizada a transferência para o quadro de pessoal da Direcção Regio-
nal de Agricultura do Ribatejo e Oeste, aprovado pela Portaria
n.o 538/99, de 23 de Julho, para a mesma categoria e carreira,
nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Fernando Augusto
Madureira.

Despacho (extracto) n.o 3296/2005 (2.a série). — Por despachos
de 12 e de 14 de Janeiro de 2005, respectivamente do subdirector
regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste e do presidente do Ins-
tituto de Alimentação e Mercados Agrícolas:

Paula Alexandra Hipólito dos Santos Ferreira, assessora da carreira
técnica superior do quadro de pessoal do Instituto de Alimentação
e Mercados Agrícolas, da Região Autónoma dos Açores — auto-
rizada a prorrogação da requisição, pelo período de um ano, com
efeitos reportados a 4 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Fernando Augusto
Madureira.

Despacho (extracto) n.o 3297/2005 (2.a série). — Por despachos
de 12 de Novembro de 2004 e de 17 de Janeiro de 2005, respec-
tivamente do director regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste
e do presidente do Instituto Nacional de Investigação Agrária e das
Pescas:

Jorge Manuel Botelho Garcia Andrade Pimenta, técnico superior de
1.a classe da carreira técnica superior do quadro do Instituto Nacio-
nal de Investigação Agrária e das Pescas — autorizada a transfe-
rência para o quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura do Ribatejo e Oeste, aprovado pela Portaria n.o 538/99,
de 23 de Julho, para a mesma categoria da carreira de médico
veterinário, nos termos do n.o 1 do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Fevereiro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Fernando Augusto
Madureira.

Despacho (extracto) n.o 3298/2005 (2.a série). — Por despachos
de 26 de Outubro e de 16 de Dezembro de 2004, respectivamente
do director regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste e do secretário
regional da Agricultura e Florestas:

Horácio Loff Pereira Sérgio, técnico superior principal da carreira
de médico veterinário do quadro de pessoal dos Serviços de Desen-
volvimento Agrário de São Jorge, da Direcção Regional do Desen-
volvimento Agrário — autorizada a transferência para o quadro de
pessoal da Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste,
aprovado pela Portaria n.o 538/99, de 23 de Julho, para a mesma
categoria da carreira, nos termos do n.o 1 do artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Fevereiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Fernando Augusto
Madureira.

Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

Despacho (extracto) n.o 3299/2005 (2.a série). — Por despacho
de 3 de Dezembro de 2004 do conselho administrativo do
IMOPPI — Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares
e do Mercado Imobilário:

Lucinda Maria Figueiredo Narciso da Costa, chefe de secção do qua-
dro especial transitório do IMOPPI — autorizada a requisição para
exercer funções no ex-IPIMAR, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente, Carlos Costa Monteiro.

Despacho (extracto) n.o 3300/2005 (2.a série). — Por despachos
de 15 de Dezembro de 2004 e de 14 de Janeiro de 2005, respec-
tivamente do Secretário Regional do Ambiente e Recursos Naturais
do Governo Regional da Madeira e do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas:

João do Sacramento Andrade Brazão, assessor principal da carreira
de engenheiro do quadro da Direcção Regional de Agricultura
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da Região Autónoma da Madeira — requisitado para este Instituto,
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 85/85, de 1 de Abril, para prestar serviço na Estação
Vitivinícola Nacional, pelo período de um ano, podendo ser reno-
vável até ao máximo de cinco anos. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

31 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente, o Director de Serviços
de Gestão e Administração, Vítor Lucas.

Despacho (extracto) n.o 3301/2005 (2.a série). — Por despacho
de 31 de Janeiro de 2005 do presidente do Instituto Nacional de
Investigação Agrária e das Pescas:

João Manuel Rodrigues Conceição, técnico profissional especialista
da carreira de técnico profissional de laboratório do quadro do
ex-INIA, colocado na Estação Nacional de Melhoramento de Plan-
tas — autorizado a transitar para a categoria de técnico de infor-
mática-adjunto, nível 3, da carreira de técnico de informática, esca-
lão 3, índice 321, nos termos do n.o 3 do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001 de 26 de Março, com efeitos à data da publicação
no Diário da República, considerando-se exonerado das funções
anteriores a partir daquela data. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

31 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente, o Director de Serviços
de Gestão e Administração, Vítor Lucas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.o 1508/2005 (2.a série). — Concurso para a profissiona-
lização em serviço dos professores das escolas do ensino particular e
cooperativo, incluindo as escolas profissionais, ao abrigo dos Decre-
tos-Leis n.os 287/88, de 19 de Agosto, e 35/2003, de 27 de Fevereiro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 18/2004, de 17 de Janeiro, e 20/2005,
de 19 de Janeiro, para o biénio de 2005-2007. — Nos termos do artigo
42.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto, declaro aberto o
concurso para a profissionalização em serviço dos professores das
escolas do ensino particular e cooperativo, incluindo as escolas pro-
fissionais, nos grupos de docência relativos aos 2.o e 3.o ciclos do
ensino básico e ensino secundário, para o biénio de 2005-2007.

De acordo com o n.o 1 do artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 35/2003,
de 27 de Fevereiro, o disposto no Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, aplica-se aos professores colocados nos termos deste diploma,
pelo que se encontram em condições de concorrer à profissionalização
em serviço os professores que sejam portadores de habilitação própria
para o grupo e nível de ensino a que se candidatam, de acordo com
o Despacho Normativo n.o 32/84, de 9 de Fevereiro, e demais legislação
complementar.

Ainda de acordo com o n.o 7 do artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 287/88, de 19 de Agosto, «os professores que se profissionalizem
em escolas particulares e cooperativas obrigam-se a cumprir com as
escolas a que estão vinculados um contrato de prestação de serviço
como docentes no grupo, subgrupo, disciplina ou especialidade em
que se profissionalizem, por um período de quatro anos escolares
após concluída a profissionalização».

O concurso rege-se pela legislação acima referida e pelo disposto
no presente aviso. Sempre que se refere a palavra «escola» deve enten-
der-se como «escola do ensino particular e cooperativo» ou «escola
profissional».

1 — Prazo do concurso — a direcção pedagógica deverá enviar a(s)
ficha(s), devidamente preenchida(s) e autenticada(s), juntamente com
os documentos comprovativos da habilitação académica, do tempo
de serviço e do regime de contratação, através de carta registada
com aviso de recepção, impreterivelmente, no prazo de oito dias úteis
a contar do 1.o dia útil imediato ao da data da publicação deste
aviso.

O seu envio deverá ser feito para a Direcção-Geral dos Recursos
Humanos da Educação, Direcção de Serviços de Recrutamento do
Pessoal Docente, Avenida de 24 de Julho, 142, 1399-024 Lisboa.

2 — Orientações para apresentação das candidaturas a concurso:
2.1 — Cabe ao professor apresentar a sua candidatura à direcção

pedagógica da escola, mediante o preenchimento de uma ficha de
candidatura e junção dos documentos comprovativos das declarações
nela prestadas.

2.2 — Cabe ao professor obter a certificação do tempo de serviço
prestado nas instituições de ensino particular e cooperativo, incluindo
as escolas profissionais, no âmbito do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21

de Novembro, actualizado pelo Decreto-Lei n.o 169/85, de 20 de Maio,
junto do competente serviço do Ministério da Educação, que, por
força do Decreto-Lei n.o 71/99, de 12 de Março, passou a ser a res-
pectiva Direcção Regional de Educação.

2.3 — Cabe ao professor obter uma declaração da escola referindo
o regime de contratação em que se encontra.

2.4 — Cabe à direcção pedagógica ponderar a aceitação da can-
didatura em função da verificação dos requisitos exigidos ao candidato
para se apresentar a concurso e da existência de condições na escola
para a realização da profissionalização, bem como da adequação da
candidatura ao plano de formação integrante do projecto educativo
da escola.

3 — Lista provisória de graduação — a lista provisória de graduação
dos candidatos será publicada no Diário da República, 2.a série.

4 — Reclamações:
4.1 — O prazo das reclamações é de cinco dias úteis a contar do

1.o dia útil imediato ao da data da publicação da lista provisória
de graduação, devendo as mesmas ser enviadas em carta registada,
com aviso de recepção, para a Direcção-Geral dos Recursos Humanos
da Educação.

4.2 — Não são admitidas alterações que configurem uma nova
candidatura.

4.3 — Da decisão das reclamações será dado conhecimento aos inte-
ressados através de informação endereçada às respectivas escolas.

4.4 — A não apresentação de reclamação equivale à aceitação de
todos os elementos constantes do n.o 3.

5 — Lista definitiva de graduação — a lista definitiva de graduação
será divulgada junto dos estabelecimentos de ensino que apresentarem
candidaturas.

6 — Condições de frequência e de funcionamento da formação:
6.1 — Considera-se vedado o regime de acumulação aos professores

que se encontrem em profissionalização em serviço.
6.2 — Consideram-se excluídos deste concurso os docentes em

regime de contrato a termo certo inferior a dois anos, pelo que o
contrato que os vincula ao estabelecimento de ensino deverá abranger,
pelo menos, o período correspondente ao biénio da profissionalização
em serviço.

6.3 — Os candidatos profissionalizados num grupo de docência que
pretendam obter profissionalização em outro grupo de docência ficam
posicionados em último lugar dentro do grupo de docência a que
concorrem.

6.4 — Nos termos do n.o 6 do artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, determina-se que «a profissionalização em serviço
nas escolas particulares e cooperativas não poderá realizar-se cumu-
lativamente com o desempenho de funções directivas.»

6.5 — Deve ser atribuído ao professor em formação em regime
presencial um horário semanal de dezasseis horas lectivas ou equi-
paradas, no 1.o ano da formação, sem serviço atribuído na escola
num dos dias da semana fixado pela instituição superior formadora.

6.6 — Deve ser atribuído ao professor em regime de formação a
distância um horário semanal de dezoito horas lectivas ou equiparadas.

6.7 — Deve ser atribuído ao professor em formação um horário
semanal de catorze horas lectivas ou equiparadas, no 2.o ano da for-
mação, acrescido de uma direcção de turma.

6.8 — Deve ser atribuída ao formando a leccionação de, pelo menos,
uma disciplina do grupo de docência em que o professor está a realizar
a profissionalização, em cada um dos dois anos da formação.

6.9 — Deve existir no grupo de docência em que se realiza a pro-
fissionalização um professor profissionalizado disponível para acom-
panhar o projecto de formação e acção pedagógica a desenvolver
no 2.o ano, vinculado à escola, requisitado ao ensino oficial ou em
regime de acumulação, cabendo-lhe assegurar, pelo menos, a regência
de uma turma, com direito à redução de duas horas no seu horário
semanal, por cada formando, até ao limite de quatro.

6.10 — Estão dispensados da realização do projecto de formação
e acção pedagógica a desenvolver no 2.o ano os professores que até
30 de Setembro do ano em que concluíram o 1.o ano da profissio-
nalização possuam seis anos de efectivo serviço docente, avaliado com
a menção de Satisfaz, prestado no ensino oficial ou no ensino particular
e cooperativo, incluindo o ensino profissional. O tempo de serviço
prestado no ensino superior não releva para efeitos de dispensa do
2.o ano da profissionalização em serviço.

7 — Encargos envolvidos na formação:
7.1 — Cabe à escola assumir os encargos relativos à redução dos

horários e às deslocações à instituição de ensino superior formadora,
por parte do formando e do docente acompanhante, bem como a
remuneração a que este último tem direito.

2 de Fevereiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.


